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PORTARIA Nº 802, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe confere 

a Lei nº 5.920 de 27 de dezembro de 2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, nas 

seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 

indicados: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Crédito Adicional 

Tipo Crédito: Suplementar 

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal da Serra 

Detalhamento: 01.031.0041.2.235.3.3.90.39.01 – 

Assinaturas de periódicos e anuais 

Valor: R$ 10.000,00 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 

art. 1º decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito 

adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 

Fonte de Recurso 

Tipo Fonte: Anulação Dotação 

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal da Serra 

Detalhamento: 01.031.0041.2.235.3.3.90.39.70 – Confecção 

de uniformes, bandeiras e flamulas 

Valor: R$ 10.000,00  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 803, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 117 e art. 104, inciso III, da Lei nº 14.133/21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Antônio Pereira da Silva, nº 

funcional 146, como Gestor do Contrato nº 003/2024, 

celebrado entre Câmara Municipal da Serra e a empresa 

Link Card Administradora de Beneficios Ltda, inscrita no 

CNPJ sob o n° 12.039.966/0001-11, oriundo do Processo 

Administrativo nº 2053/2023, Pregão Eletrônico nº 

010/2023 e Ata de Registro de Preços nº 001/2024 que tem 

por objetivo a a contratação de empresa, por meio do 

Sistema de Registro de Preços, para administração, 

gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis 

(gasolina comum e diesel Comum S-500) por meio de 

cartão magnético ou eletrônico, para atender às 

necessidades da frota de veículos e ao Gerador de Energia 

da Câmara Municipal da Serra, incluindo aqueles veículos 

que por ventura sejam adicionados no decorrer da 

vigência do respectivo contrato. 

Art. 2º Designar o servidor Bruno Soares Costa, nº 

funcional 4075331, como Gestor suplente do contrato 

acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do 

titular. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 347/2024. 

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados e 

publique-se. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 804, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 67 e art. 58, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Antônio Pereira da Silva, nº 

funcional 146, como Gestor do Contrato nº 008/2022, 

celebrado entre Câmara Municipal da Serra e a empresa 

Le Card Administradora De Cartoes Ltda, inscrita no CNPJ 

sob o n° 19.207.352/0001-40, oriundo do Processo 

Administrativo nº 495/2022 e Pregão Presencial nº 

003/2022, que tem por objetivo a a contratação de empresa 

prestadora de serviços para a administração e 

fornecimento mensal aos Servidores Ativos da Câmara 

Municipal da Serra - CMS do benefício de “AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO” através de cartão de alimentação, de 

acordo com a Lei Municipal nº 3.822/2012. 

Art. 2º Designar o servidor Bruno Soares Costa, nº 

funcional 4075331, como Gestor suplente do contrato 

acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do 

titular. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 348/2024. 

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados e 

publique-se. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 
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PORTARIA Nº 805, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 67 e art. 58, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Antônio Pereira da Silva, nº 

funcional 146, como Gestor do Contrato nº 002/2024, 

celebrado entre Câmara Municipal da Serra e a empresa 

Rogerio Raynaud Flora – ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

21.002.726/0001-33, oriundo do Processo Administrativo nº 

1641/2023 e Pregão Eletrônico nº 008/2023, que tem por 

objetivo a a Contratação de Pessoa Jurídica para o 

fornecimento de insumos (toner/cartucho) para as 

impressoras da Câmara Municipal da Serra. 

Art. 2º Designar o servidor Bruno Soares Costa, nº 

funcional 4075331, como Gestor suplente do contrato 

acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do 

titular. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 443/2024. 

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados e 

publique-se. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 806, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 67 e art. 58, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Jaci Goncalves de Oliveira, nº 

funcional 143, como Gestor do Contrato nº 005/2023, 

celebrado entre Câmara Municipal da Serra e a empresa 

Forneces Ltda – ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

21.635.378/0001-31, oriundo do Processo Administrativo nº 

154/2023 e Pregão Presencial nº 001/2023, que tem por 

objetivo a a contratação de empresa para a prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva e operação 

do sistema de sonorização da Câmara Municipal da Serra, 

com troca de componentes conforme especificado na 

planilha descritiva dos itens. 

Art. 2º Designar o servidor Hugo Zanon Soares, nº 

funcional 4084764, como Gestor suplente do contrato 

acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do 

titular. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 1342/2023. 

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados e 

publique-se. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 807, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 67 e art. 58, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Marcos Alves Santos, nº 

funcional 144, como Gestor do Contrato nº 005/2022, 

celebrado entre Câmara Municipal da Serra e a empresa 

Monitore Soluções em TI Ltda - Me, inscrita no CNPJ sob o 

n° 13.738.276/0001-13, oriundo do Processo Administrativo 

nº 1319/2021 e Pregão Presencial nº 001/2022, que tem por 

objetivo a a Contratação de empresa para prestação de 

Serviços especializada de Backup Online (Em Nuvem) para 

um volume de dados de 10 terabytes – TB, incluindo a 

garantia de funcionamento e suporte, visando atender as 

necessidades desta Casa de Leis. 

Art. 2º Designar o servidor Hugo Zanon Soares, nº 

funcional 4084764, como Gestor suplente do contrato 

acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do 

titular. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 411/2024. 

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados e 

publique-se. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 808, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 67 e art. 58, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Marcos Alves Santos, nº 

funcional 144, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 

009/2020, celebrado entre Câmara Municipal da Serra e a 

empresa Visual Sistemas Eletrônicos Ltda, CNPJ nº 

23.921.349/0001-61, oriundo do Processo Administrativo nº 

414/2020 e Pregão Presencial nº 003/2020, que tem como 

objetivo a Contratação de empresa especializada para 

Locação de Sistema de Gerenciamento de Rotinas 

Legislativas com fornecimento de hardware e softwares 

(painel eletrônico de votação, voto biométrico e painel 

multimídia) que compõe o mesmo, a ser instalado na 

Câmara Municipal da Serra, com prestação de serviços de 
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instalação, treinamento, e manutenção preventiva e 

corretiva. 

Art. 2º Designar o servidor Hugo Zanon Soares, nº 

funcional 4084764, para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, a execução do contrato acima descrito nos 

impedimentos legais e eventuais do titular. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 439/2024. 

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados e 

publique-se. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 809, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 117 e art. 104, inciso III, da Lei nº 14.133/21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Marcos Alves Santos, nº 

funcional 144, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 

015/2024, celebrado entre Câmara Municipal da Serra e a 

empresa Temponi Dedetizações Ltda – ME, CNPJ nº 

24.492.063/0001-70, oriundo do Processo Administrativo nº 

590/2024, que tem como objetivo a Contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de 

controle de pragas dedetização, desratização, sanitização 

e desinfecção nas dependências físicas da sede da Câmara 

Municipal da Serra. 

Art. 2º Designar o servidor Hugo Zanon Soares, nº 

funcional 4084764, para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, a execução do contrato acima descrito nos 

impedimentos legais e eventuais do titular. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 628/2024. 

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados e 

publique-se. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 810, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Rutman Nunes Firme para exercer o cargo 

de provimento em comissão de Assessor Especial, a partir 

do dia 20/08/2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 811, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a Comissão Permanente para Execução de 

Atos de Apoio ao Procedimento Licitatório, nos termos da 

Lei Municipal nº 5.931/2024, composta pelos servidores: 

I – Leticia Barbosa Sena Brito; 

II – Gabrielly Nascimento Pereira; 

III – Jeferson Severino Ribeiro; 

IV – Élio Carlos Pimentel; 

V – Antônio Pereira da Silva; 

VI – Daniel Moraes; 

VII – Bruno Vieira Pires. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria 648, de 04 de julho de 2024. 

Art. 3º Dê-se ciência aos servidores designados. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 812, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

Designa a composição da Comissão de Prestação de 

Contas e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a composição da Comissão de Prestação 

de Contas, nos termos da Lei Municipal nº 5.694/2023, 

composta pelos servidores: 

I – Bruno Soares Costa – Efetivo – Presidente; 

II – Manoel de Jesus; 

III – Adenir Pereira Brum; 

IV – Marcela Pereira dos Santos Mazariol; 

V – Jessé Aparecido Ferrari; 

VI – Jaci Gonçalves de Oliveira; 

VII – Fernando Carlos Dilen da Silva – Efetivo – Procurador. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 919, de 10 de julho de 2023. 

Art. 3º Dê-se ciência aos servidores designados. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 
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PORTARIA Nº 813, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

Designa a composição da Comissão Técnica Legislativa 

Auxiliar referente à Lei nº 4.640 de 1º de junho de 2017 e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a composição da Comissão Técnica 

Legislativa Auxiliar para assessorar a Comissão Especial 

com fundamento nos §§ 1º e 2º do Art. 5º da Lei nº 

4.640/2017, composta pelos servidores: 

I – Lucas de Assis Lovatti; 

II – Fernando Carlos Dilen da Silva; 

III – Mylene Rodrigues Ribeiro Pereira; 

IV – Fabiano de Oliveira Esmael; 

V – Rodrigo Ferreira Merlo; 

VI – Gabriel Santana dos Anjos. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 832, de 19 de junho de 2023. 

Art. 3º Dê-se ciência aos servidores designados. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 821, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNCIPAL DA SERRA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a composição da Comissão do Projeto 

“Escolas na Câmara”, nos termos da Lei Municipal nº 

5.848/2023, composta pelos servidores: 

I - Hermilton Pereira Junior – Presidente; 

II - Francislaine Barbosa Monteiro de Souza;  

III - Jaime Garcia Lopes; 

IV - Ezequiel Assis de Sousa; 

V - Rosângela Pereira Gonçalves Arnaldo; 

VI - Ramon Pereira Sarmento; 

VII - Leonardo Rodrigues Silva. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 649, de 04 de julho de 2024. 

Art. 3º Dê-se ciência aos servidores designados. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

 

 
 

 

 

 

 

 


